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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Inexigibilidade

                Prefeitura Municipal de Cândido Sales 
 

              Um novo governo, Uma nova história 
 
_____________________________________________________ 

ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 006/2016 
 

O Prefeito Municipal de Cândido Sales, no uso da competência que lhe outorga o art. 

25, II, c/c o art. 13, III da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, no parecer da 

Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido pela Assessoria 

Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, para prestação de serviços técnicos especializados de serviços 

advocatícios na propositura de Ação Ordinária de Obrigação de Fazer e Não Fazer 

com Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela em face da União com o escopo de 

atrair os benefícios insertos na Lei nº. 12.716/2012 que alterou a Lei nº. 11.196/2005, 

promovendo, assim, a repactuação dos débitos previdenciários nos moldes dos 

diplomas legais citados, não obstante, ainda, a restituição de valores indevidamente 

retidos/descontados na cota parte do FPM percebido pelo CONTRATANTE, durante o 

período de 2012 a 2015. Prazo 31.12.2016. Totalizando R$ 850.000,00 (oitocentos e 

cinquenta mil reais), constantes do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 

006/2016, devendo ser celebrado o contrato com a Empresa JAIME CRUZ & 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob n 20.827.830/0001-02, situada 

na Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business, Torre Europa, Sala 1709, 

Caminho das Árvores, Salvador/BA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o 

respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 

forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria 

Jurídica. 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de Maio de 2016 
 
 
Hélio Fortunato Pereira 
Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2016. 
 
A Prefeitura Municipal de Cândido Sales – Bahia, com a base no art. 25, II, c/c o art. 
13, III da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94,, torna público a Adjudicação do 
Objeto da Inexigibilidade de Licitação nº 006/2016 – para prestação de serviços 
técnicos especializados de serviços advocatícios na propositura de Ação Ordinária de 
Obrigação de Fazer e Não Fazer com Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela 
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              Um novo governo, Uma nova história 
 
_____________________________________________________ 
em face da União com o escopo de atrair os benefícios insertos na Lei nº. 12.716/2012 
que alterou a Lei nº. 11.196/2005, promovendo, assim, a repactuação dos débitos 
previdenciários nos moldes dos diplomas legais citados, não obstante, ainda, a 
restituição de valores indevidamente retidos/descontados na cota parte do FPM 
percebido pelo CONTRATANTE, durante o período de 2012 a 2015, para a empresa 
JAIME CRUZ & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob n 
20.827.830/0001-02, situada na Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping 
Business, Torre Europa, Sala 1709, Caminho das Árvores, Salvador/BA, valor global 
R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). Adjudicado o objeto no dia 02 de 
Maio de 2016. Cândido Sales, Hélio Fortunato Pereira - Prefeito Municipal. 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2016 

 
A Prefeitura Municipal de Cândido Sales – Bahia, com a base no art. 25, II, c/c o art. 
13, III da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, torna público a Homologação da 
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2016 – cujo objeto é a prestação de serviços 
técnicos especializados de serviços advocatícios na propositura de Ação Ordinária de 
Obrigação de Fazer e Não Fazer com Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela 
em face da União com o escopo de atrair os benefícios insertos na Lei nº. 12.716/2012 
que alterou a Lei nº. 11.196/2005, promovendo, assim, a repactuação dos débitos 
previdenciários nos moldes dos diplomas legais citados, não obstante, ainda, a 
restituição de valores indevidamente retidos/descontados na cota parte do FPM 
percebido pelo CONTRATANTE, durante o período de 2012 a 2015, contratando a 
empresa JAIME CRUZ & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob n 
20.827.830/0001-02, situada na Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping 
Business, Torre Europa, Sala 1709, Caminho das Árvores, Salvador/BA, valor global 
R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). A Prefeitura Municipal de Cândido 
Sales, HOMOLOGA o referido processo de inexigibilidade em 02/05/2016. Cândido 
Sales, Hélio Fortunato Pereira – Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales 
 

Um novo governo, Uma nova história 
 

__________________________________________________________ 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Candido Sales – Ba 
Fone/Fax (77) 3438-1041 | 3438-1182 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069A/2016 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

JAIME CRUZ & ADVOGADOS ASSOCIADOS – OBJETO: prestação de serviços técnicos 

especializados de serviços advocatícios na propositura de Ação Ordinária de Obrigação de 

Fazer e Não Fazer com Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela em face da União com o 

escopo de atrair os benefícios insertos na Lei nº. 12.716/2012 que alterou a Lei nº. 

11.196/2005, promovendo, assim, a repactuação dos débitos previdenciários nos moldes dos 

diplomas legais citados, não obstante, ainda, a restituição de valores indevidamente 

retidos/descontados na cota parte do FPM percebido pelo CONTRATANTE, durante o período 

de 2012 a 2015; Data do Contrato 02/05/2016; Prazo do Contrato: 31.12.2016. Valor do 

Contrato: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). Certifico para fins de prova, a quem 

de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 

Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Cândido Sales, 02 de Maio de 2016 - Hélio Fortunato Pereira 

- Prefeito Municipal 
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